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LEI NO 4.072, DE 24 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
32.880,00 e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta reais), na seguinte dotaçâo
orçamentéria:

07 SMVSU
02 Serviço de Telefonia e Iluminaçâo
25 Energia
752 Energia Elétrica
0036 Iluminajâo Ptiblica
1703 Execuçao de subestaçâo compadilhada
4.4.90.51.00-7205 Obras e Instalaçöes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de
recurso as seguintes dotaçöes orçamentérias: 07.02.25.752.0036.2702.3.3.90.30.00-
7203, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete miI reais) e
07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.39.00-7107, no valor de R$ 5.880,00 (cinco mil,
oitocentos e oitenta reais).

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritlrias SMVSU - Serviço de Iluminaçâo e Telefonia, a meta 'fExecuçâo de
Subestaçâo compartilhada'', no valor de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e
oitenta reais).

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. y

IVA JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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LEI NO 4.072, DE 24 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
32.880,00 e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta reais), na seguinte dotaçâo
orçamentéria:

07 SMVSU
02 Serviço de Telefonia e Iluminaçâo
25 Energia
752 Energia Elétrica
0036 Iluminajâo Ptiblica
1703 Execuçao de subestaçâo compadilhada
4.4.90.51.00-7205 Obras e Instalaçöes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de
recurso as seguintes dotaçöes orçamentérias: 07.02.25.752.0036.2702.3.3.90.30.00-
7203, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete miI reais) e
07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.39.00-7107, no valor de R$ 5.880,00 (cinco mil,
oitocentos e oitenta reais).

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritlrias SMVSU - Serviço de Iluminaçâo e Telefonia, a meta 'fExecuçâo de
Subestaçâo compartilhada'', no valor de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e
oitenta reais).

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. y
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LEI N° 4.072, DE 24 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
32.880,00 e dé outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

C Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta reais), na seguinte dotacao
orcamentaria:

O7 SMVSU
02 Service de Telefonia e lluminacao
25 Energia
752 Energia Elétrica
0036 lluminacéo Publica
1703 Execucao de subestacao compartilhada
4.4.90.5100-7205 Obras e Instalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, serviré de
recurso as seguintes dotacoes orcamentarias: 07.02.25.752.00362702339030.00-
7203, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e
07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.39.00-7107, no valor de R$ 5880,00 (cinco mil,
oitocentos e oitenta reais).

C Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMVSU — Servico de lluminagao e Telefonia, a meta “Execucao de
Subestacao compartilhada", no valor de R$ 32,880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e
oitenta reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

. JACOB ZIMMER,
It?“ Prefeito Municipal.
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